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TIPO DE EMENDA: Modificativa 
DISPOSITIVO EMENDADO: ART. 18  
 
 
Modifica-se o art. 18 do substitutivo ao PRS nº 38/2007, que passa a ter a 
seguinte redação: 
 
Art. 18. A Mesa do Senado, o Representante e o Representado poderão 
requerer a juntada de documentos novos em qualquer fase do processo até 
o encerramento da instrução, desde que pertinentes à matéria suscitada na 
representação, observado o contraditório.  
 
 
  

JUSTIFICAÇÃO 
 

 
A emenda introduz a expressão “observado o contraditório” ao final do 
artigo. Com isso, busca-se mais uma vez assegurar a ampla defesa, 
garantindo a manifestação do Representado em relação a todos os 
documentos que forem juntados ao processo.   
 
 
  Sala das Reuniões,    


